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C O N S O L I D A Ç Ã O 
D A S 

L E I S D O E N S I N O 

D E C R E T O N* 17.698, D E 
26 D E N O V E M B R O D E 1947 

* A P R O V A A CONSOLIDAÇÃO M A N 
D A D A E L A B O R A R P E L O D E C R E T O 
N.° 17,211, D E 13 D E M A I O D E 1947" 

Acha-se à venda no A L M O X A R I F A D O 
desta Repartição, à rua da Glória n". 893". 

Preço de cada f o l h e t o . C r $ 25,00 
Pelo Correio, mais. Cr$ 1,50 

D E C R E T O N.o 18516 D E 10 D E M A R Ç O D E 1.94» 

Dispõe sobre reiotacão de cargo 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições l e -
pals e de acordo c o m o d isposto no art igo 22, do decrete» 
lei n . 14.133, de 18 de agosto de 1.944. 

D E C R E T A : '-•/"';_>'-'•-

A r t i g o l .o — F i c a re lotado no Departamento de I* 
migração e Colonização, d a Secre ta r i a de Es tado dos 
Negócios d a A g r i c u l t u r a , 1 (um) cargo de Sr ríturári», 
classe " J " . do Q S A - P P - I I I , lotado n a D i r e t o r i a do E x 
pediente, ocupado em caráter efetivo pe la Senho ra M a 
r i a Inayá F e r r a z Jordão. 

A r t . 2.o — N o corrente e xe r c i do o funcionário r e 
lo tado po r este decreto continuará a ser pago por c o n t a 
d a dotação correspondente ao cargo por ele ocups-iO, 
med iante atestado de frequência encaminhado ce io D e 
par tamento de Imigração e Colonização. 

A r t . 3.o — O t i tu lo do funcionário de que trata es
te decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a 
e a apost i la pub l i cada no Órgão O f i c i a l . 

A r t . 4.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo, aos 1 0 
de março de 1.949. 

ADHÉMAR D B B A R R O S 
Salvador de Toledo A r t i g a s • - '* 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 11 de março de 1949, 

Cass iano R i c a rdo 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 18.517 D E 10 D E M A R Ç O D E 1949 

Dispõe sobre reiotacão de ca rgo . 

A D H É M A R D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 
de acõrrto c om o d i ipos to no a r t . 22, do decreto- le i n . 
14,133, de 18 de agosto de 1944, 

Dec r e t a : 

A r t i g o i.o — F i c a re lo tado na D i r e t o r i a do E x p e 
diente, da Secre tar ia de Es tado dos Negócios da A g r i 
c u l t u r a , 1 tum) cargo de Escriturário, classe " I " . >io 
Q S A - P P - m , lo tado no Depar t amen to de Imigração e C o 
lonização, ocupado em caráter efetivo pe ia senhora M a r i a 
A p a r e c i d a Cesar R a n d o . 

Arüão 2.o — N o corrente exercício o funcionário r e 
lotado por este decreto continuará a ser pago por conía 
d a dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, m e 
diante atestado dê frequência er . caminnado pe la D i r e t o r i a 
do Expediente ao Depar tamento de Imigração e C o l o n i 
zação. 

Ar t i go 3.0 — O título do funcionário de que t r a t a 
este decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a 
e a apos t i l a pub l i c ada no ôrgáo O f i c i a l . 

A r t i go 4.o — Es te decreto entrará em v igor na d a t a 
de s u a publicação. 

Palácio do G o v e r n o do Es tado de São Paulo, aos 10 
de março de 194a. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Sa l vador de To ledo A r t i gas 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estaok» 
dos Negócios do Governo , aos 11 de i n a r j o de 194». 

Cass iano Rfeardo 
D i r e t o r G e r a l 

I D E C R E T O N . 18515-A, D E 9 D E MARÇO D E 1949. 

M n d a para "Mar ia Auxiliadora a denomina-
1 «ão da Esco l a N o r m a l L i v r e "Santo André " , de 

Barre tos 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que a 
l e i l he confere, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m u d a d a a denominação da Esco la 

N o r m a l L i v r e " S a n t o André" , de Barre tos , p a r a — 
Esco la N o r m a l L i v r e M a r i a A u x i l i a d o r a , de Ba r r e t o s . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de Saa P a a l o , e m 9 
de março de 1949. 

i ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de Mello 

! Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s -
[ tado dos Negócios do Gove rno , era 11 de março de 1949 
[ Cass iano Récardo 
j D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 18515-B, D E 9 D E MARÇO D E 1949. 

Autoris* ® funcionamento de escola n o r m a l 
l i v r e . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que a 
L e i lhe confere, I 

Dseretas ' _ | 

A r t i g o l . o — F i c a autor izado, de acordo c om o De
creto n . 10.904, de 17-1-194U, combinado com o art igo ».o. 
Parágrafo único, do Decreto n . 14.002, de 25-5-1944, o 
func ionamento sob regime de inspeção prev ia , e a p a r t i i 
do corrente ano , da Esco la N o r m a l L i v r e " D . Sinhá J u n 
q u e i r a " , de Ribeirão P r e t o . 

A r t i go 2.o — A Esco la N o r m a l L i v r e a que a lude o 
art igo anter ior , terá seu func ionamento suspenso e re
t irar ia a inspeção prévia, caso não satisfaça as condições 
exig idas pelas disposições legais vigentes p a r a e le i to de 
equiparação. 

Ar t i go 3.o — A inspeção prévia será fe i ta por i n 
termédio do órgão competente do Depar tamento de E -
ducaç&o e do Professor Secundário (Educação), qyie será 
nomeado pelo G o v e r n o . 

A r t i g o 4.o — No caso de ser suspensa a inspeção pre 
v i a do estabelecimento, ou de lhe ser negada equiparação 
os seus a lunos receberão gu i a de transferência, indepen
dentemente de existência de vaga, p a r a escolas congê
neres estaduais . 

A r t i g o 5.o — F i c a lotado n a Esco la N o r m a l L i v r e "*D. 
Sinhá J u n q u e i r a " , de Ribeirão Preto , u m (I) cargo oe 
Professor Secundário (Educação». Padrão * ' L " , d a T a 
bela I I , Pa r t e Pe rmanente , do Quadro do E n s i n o , a Qus 
se referem os Decretos- le is n s . 15.236, de 28-11-1945. 
e 16.082 de 13-9-1846. 

A r t i go 6.o — Este Decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno dò Estado de Sáo P a u l o , em 
9 de março de 1349. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João de Deus Carduso de Mello j 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , e m 11 de março de 194ü. 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 18515-C, DE 9 D E MARÇO D E 1949 

Dispõe sobre reiotacão de cargo 

A D H É M A R D E B E R R O S G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e 
nos termos do ar t igo 22, do Decre to - l e i n . 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

D E C R E T A : 

A r t i g o 1. — F i c a re lotado no Ginásio E s t a d u a l de 
Outínhos. do Depar tamento de Edu-.-açâo. da Secre tar ia 
de Estado dos Negócios da Educação, u m (1> cargo de 
D i r e to r — Q E - P P - I — Padrão " O " xotado no Ginásio 
Es t adua l de Pres idente Venceslau, provido, em comis 
são, pelo s r . António Be?i'aandro Barbosa Resende . 

A r t i g o 2.0 — O título do funcionário re lotado por es
te Decreto , será apost i lado pelo Secretário de Es t sao dos 
Negócios áa Educação, e a apost i la - jubl icada no órgão 
o f i c i a l . 

A r t i g o 3.o — Este Decreto entrará em v igor n a d a t a 
de sua nublícaçüo. 

Pa l ac i o do Governo do Estado de Sáo Pau l o , em 9 
de março de 1949. 

A D H S M A R D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de Met i » 

Pub l i cado n a D i r e to r i a O e r ^ l da Secre ta r i a de Fs« 
1 tado dos Negócios do .Oovêrno. e m 11 de março ãe 1942. 

Cass iano R i c a rdo 
D i r e t o r G e r a l . 

í t e l S ã 288, D E 10 D E MARÇO D E 194» 

Di&põe sobre aquisição, por doação, de imóvel 
«Uuado ao d i s t r i t o de pa z de Barra do Chapéu, 
ao município de Ap ia i 

.- ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O K S -
T A D O D E S A O PAULO, usancio das atribuições (Jue 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decre ta e 
« u promulgo a seguinte l e i ; 

Ar t i go l .o — F i c a a F a z e n d a do Estado au to r i z ada 
& adqu i r i r , po r doação d a Igre ja de Nossa S e n h o r a na 
G u i a de B a r r a do Chapéu, o imóvel abaixo caracter i zado, 
Situado no D i s t r i t o de P a z de B a r r a do Chapéu, no M u -

/ssicípío de A p i a i , e dest inado ao func ionamento de u m a 
un idade escolar primária iso lada , a saber 

" u m terreno de f o rma i r regu lar , com a área l o t a i 
ée v in te e quatro m i l , trezentos e seis metros quadrado?, 

; compreendido do imóvel denominado B a r r a , c o m as c o n 
frontações seguintes: pa r t indo do pê de u m p inhe i ro se-

: gue em direção s u l , e m l i n h a re ta , n u m a distância de üu-
; aentos e sessenta metros e v inte centímetros, até encon

trar a estrada que vem p a r a a c idade de A p i a i ; l a z c a n -
'••'.), segue em l i n h a re ta e m direção Oeste, passando por 

a m a p i tangue i ra , n u m a distância de cento e v inte e um 
metros ; faz canto, segue em direção Norte, em u n h a re
t a , até a casa de propr iedade de Aníbal de B r i t o , n u m a 
distância de cento e dez metros ; faz canto , segue em 

'direção Leste, em l i n h a reta , n u m a distância de c inquen
t a metros e sessenta centímetros, onde faz canto, segue 
« ia direção Norte , em l i n h a re ta , n u m a distância de c e n 
to e c inquenta t? seis metros e v in te centímetros; l a z 
? anto, segue em direção Leste, e m l i n h a re ta , n u m a o i s -
u n c l a de setenta metros e quaren ta centímetros até o 
ponto de p a r t i d a " . 

A r t i g o 2.o — A despesa c om a execução desta l e i 
«onera por con ta de verba própria do ornamento . 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
• u a publicação. reVogadas as disposições e m con t ra r i o . 

Palácio do G o v e r n o do Es tado de Sáo Pau l o , aos 10 
«r março de 1949. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Bened i to Bfanliães B a r r e t o 
João de Deus Cardoso de Mello 

\ P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t a r i a de E s 
tada dos Negócios do Governo , aos 11 de marco de 1949. 

Cassiano Ricardo 
Di r e t o r G e r a l 

LE I N. 254, D E 10 D E MARÇO D E 1949 

Dispõe sobre remuneração de au las extra
ordinárias a professores admitidos nos termos 
do artigo 979, 8 2.o, do decreto n . 5.834, de 21 
de abril de 1933. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
« to confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va riecreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l.o — O pagamento das au las extraordinárias 
• r i efetuado n a base de C r $ 30,00 ( t r i n t a cruze i ros ) , c ada 
u n a , e requisitado ã Secre tar ia da Fa zenda , que expedirá 
. ídens às Repartições Pagadoras que forem indicadas . 

Ar t igo 2.o — N o processamento desse pagamento será 
©bservado o seguinte: i 

l.o — os empennos seráo feitos por e s t imat i va , 
por semestre, estabelecida a base mensa l , 
a favor de " D I V E R S O S " , p a r a cada es ta
belec imento; 

2 , 0 — os mapas serão extraídos em c inco vias, das 
qua is trés serão apresentadas à repartição 
competente ioca l d a Secre tar ia da Fazenda , 

" p a r a efeito de pagamento, e duas e n c a m i 
nhadas ao Depar tamento de Educação, p a r a 
exame. 

r Ar t i go 8.0 — No caso de retificação, a diferença, paga 
* mais ou a menos, será cons ignada no m a p a do mês se
guinte. 

Ar t igo 4.o — O professor de au l a extraordinária de 
qualquer d i s c i p l i na poderá ser encarregado d a regência de 
aulas ae outras matérias, u m a vez que t enha a necessária 
habilitação. 

Ar t i go 5.0 — As disposições dos art igos 2.0, 3.0 e 4.0 
epi icam-se aos professores e m idênticas condições das E s 
colas Industr ia is e Agrícolas d a Superintendência do E n 
sino Pro f i ss iona l . 

Ar t igo 6.o — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , aos 10 
&" março de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Bened i to Manhães 3arreto 
João de Deus Cardoso de M e l l o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 11 de março de 1949. 

Cassiano Ricardo 
D i r e t o r G e r a l 
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